
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
CONTRATANTE: SALETE SOARES BRITTES, CNPJ: 61.742.781/0001-84, ENDEREÇO: BR 287, S/N°, CEP 

97.701-505, BAIRRO JARDIM DOS EUCALIPTOS, SANTIAGO/RS, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU 

REPRESENTANTE LEGAL SALETE SOARES BRITTES, CPF: 027.337.290-47, DORAVANTE DENOMINADO (A) 

SIMPLESMENTE CONTRATANTE.. 

ECOLOG SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, INSCRITA SOB O CNPJ 09.360.241/0001-16, COM ENDEREÇO NA 

RUA FREDERICO GUILHERME SCHREINER, Nº 80, NA CIDADE DE SANTA CRUZ DO SUL - RS, NESTE ATO 

REPRESENTADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL DIEGO DUTRA LEITE, BRASILEIRO, CASADO, 

EMPRESÁRIO, INSCRITO NO CPF 937.222.810-91 E RG 6061506579, DOMICILIADO NA RUA GONÇALVES 

LEDO, Nº 558, APTO 301, NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL - RS E ADRIANA DE ANDRADE, 

BRASILEIRA, DIVORCIADA, EMPRESÁRIA, INSCRITA NO CPF 958.041.100-04 E RG 6057221548, RESIDENTE 

E DOMICILIADA NA RUA CORONEL OSCAR RAFAEL OST, Nº 2361, NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL 

– RS. 

1 – DO OBJETO 
 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados para gerenciamento, coleta, 
transporte, encaminhamento para tratamento e destinação final de resíduos por empresa licenciada 
pelo órgão fiscalizador ambiental descartados pelo(a) CONTRATANTE, em observância à legislação em 
vigor. 

 
2 – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 - O presente contrato terá vigência durante 12 meses contados da data da sua assinatura, prorrogando-
se automaticamente por iguais e sucessivos períodos caso não haja aviso em sentido contrário (notificação), 
por escrito, encaminhado por quaisquer das partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término 
de qualquer período de vigência. 
Parágrafo primeiro. Na hipótese do contrato ser enviado para assinatura do(a) CONTRATANTE por correio 
ou e-mail, a prestação de serviços somente terá início da data em que forem devidamente recebidas pela 
CONTRATADA a sua via devidamente assinada, inclusive por duas testemunhas indicadas pelo(a) próprio(a) 
CONTRATANTE. 
Parágrafo Segundo. Não observado o prazo para notificação quanto ao encerramento do contrato, ajustam 
as partes que o(a) infrator(a) ficará obrigado(a) a pagar em favor do(a) outro(a), a título de cláusula penal, 
multa correspondente a 25% do faturamento total estimado para o período restante do contrato em 
vigência. 
 
2.2 - Este contrato permanecerá em vigor mesmo nos casos de transferência de titularidade das partes 
(fusão, cisão, incorporação, transformação, venda, falecimento dos sócios, e outros), sendo o(a) 
substituto(a) responsável pelo cumprimento de todas as suas cláusulas. 
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3 – DO COMODATO 
 

3.1 - A CONTRATADA fornecerá por comodato ao(à) CONTRATANTE, na vigência do presente contrato, 
1(UM) Unidade(s) de TONEL METÁLICO 200 LITROS para o devido acondicionamento dos resíduos e 
posterior coleta e transporte (dos recipientes e resíduos). 
 
 
3.2 - Extinto o presente contrato, o(a) CONTRATANTE é obrigado(a) a devolver à CONTRATADA os materiais 
fornecidos em comodato (vide cláusula 3.1) em perfeito estado de conservação ou, na impossibilidade de 
fazê-lo, indenizar na forma da cláusula 6.7.  
 

4 – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 

4.1 - A CONTRATADA, na vigência do presente contrato, é responsável pela coleta, transporte e destinação 
final dos resíduos CLASSE I gerados pelo(a) CONTRATANTE, sem prejuízo da responsabilidade civil, 
administrativa, ambiental e criminal solidária, no que couber. 
 
4.2 - A CONTRATADA deverá realizar a coleta do material (resíduos), nas instalações do Contratante 
(endereço acima descrito), a cada 84 dias com datas pré-estabelecidas, devendo encaminhar os resíduos 
coletados ao destino final, de acordo com os Grupos que os Resíduos se adequarem. 
 
4.3 - As coletas serão feitas conforme a logística da CONTRATADA, podendo variar o dia de acordo com a 
disponibilidade da logística. 
 
4.4 - A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados e/ou prepostos e exigir que façam uso de 
uniformes que identifique a empresa e de EPI’s necessários à atividade laboral desempenhada, de acordo 
com as normas de segurança e medicina do trabalho. 
 

5 – DA RESPONSABILIDADE DO(A) CONTRATANTE 
 

5.1 – O(a) CONTRATANTE deverá armazenar adequadamente todo o material (resíduos) dentro das 
embalagens fornecidas pela CONTRATADA (vide cláusula 3.1), de modo a manter o isolamento e prevenção 
de eventual contaminação. 
 
5.2 - Pela remuneração da prestação de serviços ora contratada, o(a) CONTRATANTE se obriga ao 
pagamento, em favor da CONTRATADA, a cada 84 dias, do(s) preço(s) ajustado(s). 
 
5.3 - Constatada(s) irregularidade(s) no armazenamento ou presença de resíduo(s) proibidos ou não 
declarados, a CONTRATADA comunicará de imediato o fato ao(à) CONTRATANTE que ficará integralmente 
responsável por todos os procedimentos definidos no objeto deste contrato, por sua conta e risco, sem que 
nenhuma obrigação caiba à CONTRATADA, a qual poderá recusar a execução do serviço na hipótese de ser 
constatada qualquer irregularidade. 
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6 – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

6.1 - O início da prestação de serviços fica condicionado ao pagamento pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
em até 14 dias da assinatura do contrato, o valor equivalente a R$278,80 mais o certificado no valor de R$ 
54,80 correspondentes ao custo de instalação das embalagens entregues em comodato para 
armazenamento e posterior coleta dos resíduos. 
Parágrafo primeiro. O certificado de responsabilidade ambiental tem o investimento de R$54,80 e terá 
validade sempre até o dia 31 de janeiro do ano seguinte ao da contratação. Referido certificado deverá ser 
renovado sempre no mês de janeiro de cada ano e o valor contratado será devidamente reajustado pela 
CONTRATADA, observado o índice acumulado do IPCA no período de 01 (um) ano anterior ao da renovação, 
vedada incidência de índice negativo. 
Parágrafo segundo. Além dos valores e serviços especificados no caput e parágrafo primeiro, será cobrado 
separadamente o valor de: 
 

. Resíduo Valor 

Unitário 

Unidade de Medida 

LAMPADAS INSERVIVEIS CONTENDO MERCURIO R$2,00 Unidade 

LAMPADAS INSERVIVEIS ISENTAS DE MERCURIO R$2,00 Unidade 

 
6.2 - Estabelecem as partes que, pela prestação de serviços contratada, o(a) CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a cada 84 dias por meio de cobrança por boleto bancário, o valor equivalente a R$278,80, 
referente ao valor de custo mínimo pela prestação de serviços para coleta de até 200 LITROS de resíduos de 
CLASSE I, tendo em vista o objeto do contrato. 
 
6.3. Na hipótese do(a) CONTRATANTE realizar o gerenciamento de resíduo diverso do contratado neste 
instrumento, realizará o pagamento do serviço em conformidade com a tabela de preços constante do Anexo 
I deste contrato. 
 
6.4. Os valores previstos nas cláusulas 6.2 e 6.3 são referentes ao volume de resíduos com índice de umidade 
de 30%. Em sendo constatado, pela CONTRATADA, que o resíduo coletado possui umidade superior a 30%, 
deverá acrescentar materiais sólidos em função do processo de solidificação, sendo faturado o volume total 
processado solidificado de resíduos.  
 
6.5 - O(a) CONTRATANTE é bonificado(a) com a coleta gratuita de resíduos ELETRO-ELETRÔNICO - LINHA 
VERDE - DESKTOP, NOTEBOOK, IMPRESSORA, CELULAR, ETC.. 

 
6.6 - Na hipótese de solicitação, pelo(a) CONTRATANTE, do fornecimento de novas embalagens/bombonas, 
descarpack e/ou adesivos excedentes aos fornecidos em comodato (vide cláusula 3.1), por extravio, dano 
ou qualquer outro motivo, será cobrado: 
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Acondicionamento Valor(R$) 

TONEL 200 LITROS R$150,00 

 
6.7 - Havendo necessidade de ampliação do volume de coleta ajustado na cláusula 6.2, haverá acréscimo de 
valor/preço, tendo como referência o valor/preço original do contrato, proporcional ao volume de resíduos 
gerados nas coletas suplementares.  
 
6.8 - Os valores estipulados neste contrato serão reajustados sempre no dia 15/07 (quinze de julho) de cada 
ano, tendo como índice de reajuste a variação acumulada do IPCA nos últimos 12 (doze) meses que 
antecederem o reajuste.  
Parágrafo Primeiro. Na hipótese de extinção do IPCA, as partes adotarão para finalidade de reajuste o índice 
que vier a substituí-lo e, na falta deste, do que melhor refletir a inflação. 
Parágrafo Segundo. Não será aplicado índice negativo de correção monetária, considerando-se o mesmo 
zero neste caso. 
 
6.9 - Havendo qualquer proposta de alteração de preço/valores do presente contrato, a mesma deverá ser 
realizada por escrito e com antecedência de 15 (quinze) dias, tendo a outra parte o prazo de 15 (quinze) dias 
para manifestar sua concordância ou não, também por escrito, contados do recebimento da notificação, 
sendo que o silêncio acarretará na aceitação tácita da proposta. 
 
6.10 - O(a) CONTRATANTE declara expressamente estar ciente de que o inadimplemento de uma ou mais 
obrigações acordadas neste contrato implicará na sua imediata suspensão até regularização da questão 
pendente, independentemente de notificação ou qualquer aviso, admitida a rescisão contratual. 
 
6.11 - O(a) CONTRATANTE fica advertido(a), bem como concorda e autoriza que o inadimplemento de 
obrigações financeiras implicará no encaminhamento do correspondente título/documento de cobrança à 
protesto, sem prejuízo da sua inclusão nos cadastros de inadimplentes. 
Parágrafo único. Os custos para emissão de carta de anuência para cancelamento de protesto (correio, 
cartório – reconhecimento de firma -, etc) e de registro nos órgãos de inadimplentes correrão por parte 
do(a) CONTRATANTE. 
  
6.12 - Em caso de atraso no pagamento das obrigações financeiras, incidirão sobre o débito, desde a data 
do vencimento, correção monetária pelo IPCA ou outro índice que vier a substituí-lo na hipótese de extinção 
(vedada incidência de índice negativo), juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado (inclusive sobre juros moratórios); em caso de protesto de título e 
cobrança do débito, o(a) CONTRATANTE suportará as despesas que a CONTRATADA tiver para tanto 
(emolumentos, custas, taxas, dentre outras), mais honorários advocatícios contratuais de 20% (vinte por 
cento) do valor atualizado da dívida para cobrança extrajudicial/judicial. 
6.13 – O (a) CONTRATANTE autoriza expressamente a circulação de títulos de crédito ou direitos 

creditórios originários da prestação de serviço previstas no presente contrato, não sendo necessária 

qualquer autorização para tanto. 
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7 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
7.1 - A prestação de serviços contratada será executada na forma das cláusulas 4.1 e 4.2, bem como 
observadas as demais disposições deste instrumento. 
 
7.2 - Na hipótese da data da coleta de resíduos pré-estabelecida ser dia facultativo de trabalho (feriado), a 
CONTRATADA realizará a coleta no primeiro dia útil posterior, salvo acordo em contrário escrito e 
devidamente firmado entre as partes com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas). 
7.3 - Desejando o(a) CONTRATANTE reduzir a quantidade de coletas, bem como alterar o plano executivo de 
frequência e horário, deverá ser solicitado por escrito, oportunidade que as partes poderão ajustar a nova 
condição comercial decorrente da modificação solicitada, tudo com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
8 – DAS CLÁUSULAS ACESSÓRIAS 

 
8.1 - As partes CONTRATANTES declaram e concordam que o presente instrumento, incluindo todas as 

páginas de assinatura e eventuais anexos, todas formadas por meio digital com o qual expressamente 

declaram concordar, representam a integralidade dos termos entre elas acordados, substituindo quaisquer 

outros acordos anteriores formalizados por qualquer outro meio, verbal ou escrito, físico ou digital, 

nos termos dos art. 107, 219 e 220 do Código Civil. 

Parágrafo Primeiro: Adicionalmente, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, as partes 

CONTRATANTES e testemunhas indicadas concordam expressamente em utilizar e reconhecem como válida 

qualquer forma de comprovação de anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico, ainda que 

não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluindo assinaturas eletrônicas na 

plataforma Clicksign, ou qualquer outra que viabilize a realização de assinatura eletrônica das partes.                                                                    

Parágrafo Segundo: A formalização das avenças na maneira supra acordada será suficiente para a validade 

e integral vinculação das partes ao presente Contrato. 

8.2 - Declaram expressamente as partes contratantes que as disposições do presente contrato de prestação 
de serviços não implicam na constituição de qualquer relação empregatícia entre CONTRATANTE, 
CONTRATADA e empregados desta ou terceiros utilizados por esta no desempenho das suas atividades, de 
modo que caberá à CONTRATADA o pagamento de salário e demais encargos trabalhistas e previdenciários, 
bem como indenizações eventualmente devidas (reconhecidas judicialmente ou não). 
Parágrafo único. Concorrendo o(a) CONTRATANTE para a caracterização do dano aos empregados da 
CONTRATADA, aquele(a) autoriza e concorda que esta efetue a correspondente denunciação da lide e/ou 
exerça seu direito de regresso. 
 
8.3 - Com a extinção do presente contrato cessa imediatamente qualquer responsabilidade da CONTRATADA 
para com o(a) CONTRATANTE no que tange à assistência técnica, fornecimento de material para 
armazenamento, coleta de resíduos e demais procedimentos daí decorrentes. 
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8.4 - O(a) CONTRATANTE autoriza à CONTRATADA, de forma gratuita, a divulgar a parceria comercial 
existente (inclusive divulgação de clientes), bem como utilizar seu nome como forma de destaque pela 
responsabilidade ambiental e proteção à natureza. 
 
8.5 - A CONTRATADA reserva-se o direito de não transportar e destinar para tratamento os resíduos que 
estejam acondicionados de forma que prejudique ou danifique seus equipamentos ou coloque em risco a 
integridade física de seus funcionários, aplicando-se, então, a cláusula 5.3. 
 
8.6 - O(a) CONTRATANTE afirma neste ato que os serviços contratados são essenciais ao regular 
desenvolvimento de sua atividade econômica, não se enquadrando como destinatária final dos mesmos, de 
modo em que à relação contratual havida entre as partes não se aplicam as disposições do Código de Defesa 
do Consumidor. 
 
8.7 - Objetivando conferir total transparência na relação contratual estabelecida pelas partes, todas se 
comprometem a manter comunicação por escrito, preferencialmente via e-mail.  
           

9 – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1 - As partes, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em conformidade com a 
legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 -Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (“LGPD”). 

9.2 - Considera-se para fins de aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”), o(a) 
CONTRATANTE na figura de “Controlador(a)”, nos termos do inciso VI do art. 5º e a CONTRATADA como 
“Operadora” nos termos do inciso VII do mesmo diploma. 

9.2.1.  O tratamento de dados pela CONTRATADA será realizado em favor do(a) CONTRATANTE nos termos 
do inciso IX do Art. 7ª da Lei nº 13.709/2018.      

9.3 - A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, 
bem como implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger o vazamento de dados, 
além de garantir que o ambiente utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais seja estruturado de 
forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas de governança e aos princípios 
gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis.  

9.4 - A CONTRATADA compromete-se a auxiliar o(a) CONTRATANTE com a suas obrigações judiciais ou 
administrativas, de acordo com a Lei de Proteção de Dados aplicável, fornecendo informações relevantes 
disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por 
quaisquer violações de segurança.  

9.5 - O(A) CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer 
eventuais elementos de dados que sejam objeto de tratamento decorrente da atividade prevista neste 
instrumento. 
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9.6 - As partes se comprometem mutuamente ao cumprimento da LGPD, devendo a CONTRATADA alterar 
ou adequar os processos de recolhimento e eliminação aplicáveis às premissas da LGPD, sempre que 
solicitado ou necessário, além de utilizar os serviços seguindo às regras aplicáveis em relação ao tratamento 
de dados. 

9.7 - O(A) CONTRATANTE declara que os dados pessoais objeto do tratamento, sensíveis ou não, foram 
disponibilizados por seus titulares de modo consentido, podendo estes inclusive, passar pelo processo de 
eliminação. 

9.8 -  O tratamento de dados efetuado pela CONTRATADA será única e exclusivamente para fins de 
eliminação, sendo que eventual necessidade de reparação de dano à terceiro decorrente de tratamento de 
dados de forma diversa da ora estabelecida, ou ainda, em razão de vazamento de dados, esta caberá única 
e exclusivamente à CONTRATADA, ficando isenta o(a) CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 

9.9 - A CONTRATADA se obriga, enquanto estiver em posse de dados ou em armazenamento temporário, a 
não efetuar qualquer tratamento que não seja estritamente com o fim de destruí-los e destiná-los em 
conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

9.10 – O (A) CONTRATANTE declara que os titulares dos dados estão cientes e consentem com o tratamento 
exclusivo para operação de tratamento de coleta, armazenamento e eliminação a ser promovido pela 
CONTRATANTE, cabendo-lhe a obrigação de informar imediatamente à CONTRATADA eventual revogação 
ou negativa de consentimento, sob pena de responder pelos danos que porventura possam ser decorrentes 
de sua omissão. 

10 – DA RESCISÃO 
 

10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses anteriormente previstas e nos casos de 
infração às suas cláusulas, sendo neste último caso dispensada a notificação ou aviso e a parte infratora 
sujeita a indenizar a outra nas perdas e danos a que der causa e multa correspondente a 25% do faturamento 
total estimado para o período restante do contrato em vigência. 
  
10.2 - Poderão as partes rescindir o presente contrato, sem incidência de multa – excetuada infração 
contratual, quando a multa será exigível -, mediante notificação ou aviso escrito e com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. Não observado o prazo, a parte que pretender rescindir o contrato pagará multa 
correspondente a 25% do faturamento total estimado para o período restante do contrato em vigência. 

 
 

11 – DO FORO 
 

11.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Santa Cruz do Sul/RS para dirimir as dúvidas e eventuais litígios 
oriundos do presente contrato de prestação de serviços, renunciando expressamente a qualquer outro 
previsto em lei. 
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E, assim, por estarem todas as partes contratantes de pleno acordo com as condições e cláusulas 
deste instrumento, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos. 

                                                                                              
                                                                                                                Santa Cruz do Sul, 14 de Agosto de 2025. 

  
        
 
 

    Assinado Eletronicamente 
___________________________________ 
ECOLOG SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
 
 
            
   Assinado Eletronicamente 
___________________________________ 
SALETE SOARES BRITTES 
 
 
 
Assinado Eletronicamente                                                    Assinado Eletronicamente 
___________________________                                 ___________________________ 
Testemunha 1: Carlos Eduardo Viana                     Testemunha 2: Eduarda Bohnen 
CPF: 000.143.550-78                                   CPF: 043.520.530-74 
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ANEXO I 

 
#TABELA RESÍDUOS NÃO CONTRATADOS: 

CLASSE II: R$ 699,80M³ 
ORGÂNICOS: R$ 599,80M³ 

LÍQUIDO ÁGUA/ÓLEO: R$ 899,80M³ 
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Assinaturas

Cauê Brittes Ramos

CPF: 019.757.150-63

Assinou como representante legal em 14 ago 2025 às 15:25:52

Eduarda Bohnen

CPF: 043.520.530-74

Assinou como testemunha em 14 ago 2025 às 14:32:42

Carlos Eduardo Viana

CPF: 000.143.550-78

Assinou como testemunha em 14 ago 2025 às 14:44:53

Adriana de Andrade

CPF: 958.041.100-04

Assinou como representante legal em 14 ago 2025 às 15:04:30

Diego Dutra Leite

CPF: 937.222.810-91

Assinou como representante legal em 14 ago 2025 às 20:05:33

Log

14 ago 2025, 14:31:50 Operador com email administrativo@ecologambiental.com.br na Conta 488108b0-c05e-438b-

8e10-350f35fa534c criou este documento número 1708522e-074b-4b19-b4c0-b3f25d34bb4d.

Data limite para assinatura do documento: 13 de setembro de 2025 (14:31). Finalização

automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

14 ago 2025, 14:32:28 Operador com email administrativo@ecologambiental.com.br na Conta 488108b0-c05e-438b-

8e10-350f35fa534c adicionou à Lista de Assinatura:

cauebrittes95@gmail.com para assinar como representante legal, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 14 de agosto de 2025. Versão v1.48.0.
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14 ago 2025, 14:32:28 Operador com email administrativo@ecologambiental.com.br na Conta 488108b0-c05e-438b-

8e10-350f35fa534c adicionou à Lista de Assinatura:

financeiro@ecologambiental.com.br para assinar como representante legal, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Diego Dutra Leite e

CPF 937.222.810-91.

14 ago 2025, 14:32:28 Operador com email administrativo@ecologambiental.com.br na Conta 488108b0-c05e-438b-

8e10-350f35fa534c adicionou à Lista de Assinatura:

administrativo@ecologambiental.com.br para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Eduarda Bohnen e CPF

043.520.530-74.

14 ago 2025, 14:32:28 Operador com email administrativo@ecologambiental.com.br na Conta 488108b0-c05e-438b-

8e10-350f35fa534c adicionou à Lista de Assinatura:

adriana@ecologambiental.com.br para assinar como representante legal, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Adriana de Andrade e

CPF 958.041.100-04.

14 ago 2025, 14:32:28 Operador com email administrativo@ecologambiental.com.br na Conta 488108b0-c05e-438b-

8e10-350f35fa534c adicionou à Lista de Assinatura:

recursoshumanos@ecologambiental.com.br para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Carlos Eduardo Viana e

CPF 000.143.550-78.

14 ago 2025, 14:32:42 Eduarda Bohnen assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

administrativo@ecologambiental.com.br. CPF informado: 043.520.530-74. IP: 186.251.166.232.

Componente de assinatura versão 1.1281.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

14 ago 2025, 14:44:53 Carlos Eduardo Viana assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

recursoshumanos@ecologambiental.com.br. CPF informado: 000.143.550-78. IP:

186.251.166.232. Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -29.7705844 e

longitude -52.4343813. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1281.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

14 ago 2025, 15:04:30 Adriana de Andrade assinou como representante legal. Pontos de autenticação: Token via E-mail

adriana@ecologambiental.com.br. CPF informado: 958.041.100-04. IP: 177.174.203.46.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -29.70185113493955 e longitude

-52.43206294558089. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1281.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

14 ago 2025, 15:25:52 Cauê Brittes Ramos  assinou como representante legal. Pontos de autenticação: Token via E-

mail cauebrittes95@gmail.com. CPF informado: 019.757.150-63. IP: 177.174.200.115. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -29.1736091 e longitude -54.85748. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1281.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

14 ago 2025, 20:05:33 Diego Dutra Leite assinou como representante legal. Pontos de autenticação: Token via E-mail

financeiro@ecologambiental.com.br. CPF informado: 937.222.810-91. IP: 179.124.183.44.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -29.71615073177205 e longitude

-52.40393999549877. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1282.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 14 de agosto de 2025. Versão v1.48.0.
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14 ago 2025, 20:05:35 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

1708522e-074b-4b19-b4c0-b3f25d34bb4d.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 1708522e-074b-4b19-b4c0-b3f25d34bb4d, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 14 de agosto de 2025. Versão v1.48.0.
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